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Sr. Presidente 

O Vereador que subscreve o presente, encaminha à Egrégia Câmara 

para a devida aprovação o Projeto da Lei que " aumenta os Vencimentos 

de Professores inativos, como segue 

Joéé .vario líonaco, Prefeito Wiuniciapl de Bento Gonçalves, 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a se-

guinte Lei. 

Art. 1Q - Passarão a perceber a importância de Crj 2.000,00 men. 

sais, todos os professores aposentados, que até a data de 1Q de janei-

ro de 1959, não tenham alcançados este vencimento. 

§ uhico- K professora aposentada Sra. Ines Pasqualeto Possamai, 

por ter sido aposentada por invalidez e antes do tempo previsto em Lei, 

ro 

	

	não fará jus ao vencimento citado no presente Artigo, passando a perce- 

ber o venciemnto mensal de Cr2;', 1.2oo,00 mensais. 

Art. 2Q - 6 presente aumento, não privará os professores aposen-

tados, dos demais beneficios previsto por Lei 

Art. Os beneficios da presente Lei, não se extenderá aos demais 

professores aposentados, que percebam quantia superior a Cr4 2.000,00 
mensais. 

Art. 4Q - A presente Lei, entrará em vigor a partir do dia 19  dE 

janeiro de 1959, revogando-se as disposições em contrário 

Sala das Sessões, lo de outubro de 19,3 

Sem mais, na certeza da merecida aprovação por parte da Cõlenda Câmara 

reintera seus protéstos de elevada estima e distinta'consideração. 

ciosamett 

linib Castellarin 

Ilmo. Sr. 

Anacléto A. Tedesco 

DD. Presidente da Câmara Wiunicipal 
• _ 

Bento Gonçalves. 
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Sr. Presidente: 

GZ- PI .t.te. ,1-4-.esc c o r 	tie-e.-o -c..t..4-t...-43 
• ... 

wir -c. -e t. cffle4-4—c ca., £.5~, ,4,e-tf&- 	cr.= -5- e 

• 

Num tot6,1 de Cr$ 2125,00 
Pelos exposto acima sou 
pela aprovação do presen-

te projeto. 

Sala das Sessões, 
7. 1.58 

:4-6" /517;5írn 

- Os vereadoes abaixo assinadosmom-
bros daa,Comisepes,de Economia eT T,Jlen.? 
çaà é da- de kdúcaçad e Sailde e Assisten- 
cia Social', depois d& 	m. 

o presente ProjetO de lef,'opinam 
P2la sua zgaelLie19.-  cm face 4as d- er47,

-  
-,tri ,1.: 

coes expressas no Artigo 66 e` -meu -sara 
gafo unico,' do Estatuto ,4ch!agisteric i-Li  
Publico¡ Lei ng 328 -d-e'8.-de. -jurtho --át 
1.956,-.desta municipalidade. 

	

Sala das , h  soes, 2 de Outubr 	1958 

Sr..Presidente. 	:30J 

Com preve o Art..5.9,„.$9,1 § 2Q do Estatuto 
do MagistérioAraffiUib-el-,-qiíe o professorado 
inativo nâo poderá perceber vencimentos in-
ferior a 5o% do vencimento dos ativos, e, 
considerando_Q,5 r professpxw,ativos, aquele 
no fim de CArré11.a.;'hole Uitritpassa aos ven-
ciemntos de Cr$ 4.000,00. 
Considerando tambem que os vencimentos atuais 
de magistério, tomando como proventos de 

Cr: 1.400,00, 
avanços, lo a 2oo,o 	2.000,00 e 
gratificação de 25 	85o,00 

Total dos Vencimentos Cri 4.25o,00 
Tomando isoladamente 5o% destas - vantagens teria- 
mos 	Cr4 7oo,00 

1.000,00 
425,00 

01£ 



Sr. Presidente 

O Vereador que subscreve o presente, encaminha à Egrégia Câmara 
para a devida aprovação o Projeto de Lei que " aumenta os Vencimentos 
de Professores inativos, como segue; 

Joéé ãario Ilonaco, Prefeito iiuniciapl de Lento Gonçalves, 

Étço saber que o Poder Legislativo decrétau e eu sanciono a se-
guinte Lei. 

Art. 1.12  - Passarão a perceber a importãncia de Cr-,> e.000,00 ;crere 
sais, todos os professores aposentados, oue até e data de 142  de janei-
ro de 1959, não tenham alcançados este vencimento. 

u-nico- 	professora aposentada ara. Ines Peequaleto ossamai, 

por ter sido aposentada por invalidez e antes do tempo prevlsto 	Lei 
não fará jus ao vencimento ctado no presente Artigo, passando a perce 
bex' o veneiemnto mere:al de Cr; 1.2oo,00 mensais. 

Art. 2Q - ô oresente auierito, não privaríà os professores aposen-

tados, dos demais beneficios previsto por Lei 

Art. Os beneficíos da presente Lei, não se extenderé aos demais 

professores aposentados, que percebam quantia superior a Cr; 2.000,00 

mensais. 

Art. 4Q - 	presente Lei, entrara em vigor a partir do dia 1Q (:1 

jan iro de 1959, revogando-se es disposições em contrário 

Sala das Sessões, lo de outubro de 19 

Sem mais, na certeza da merecida aprovação por parte da Gnende CAmara 

reintera seus protéstos de elevada estima e distinta consideração. 

ehciosamente 

/( 
Plínio. Chstellarin 

Ilmo. Sr. 

Anacléto A. ledesco 

Presieente da (Amara unicipal 
Bento Gonçalves. 
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